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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 26/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 32/2025

 

FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: PARTES

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM, Estado de Minas Gerais, pessoa Jurídica de
direito público interno, sediado na Rua Plautino Soares, 100 - Centro, inscrito no CNPJ sob N°
18.338.855/0001-92,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  MARCUS VINICIUS
FERREIRA DA COSTA, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA: Odonto Ramos Comercio e Serviços Eireli , com sede na Rua Doutor Maninho ,
– Bairro Centro , na cidade de Caratinga , CEP 35300019  – UF MG  inscrita no CNPJ/MF N. 03 787
809/0001-01 , neste ato representada pelo seu CEO, senhor Sergio Ramos Lima   portador do CPF N.
 93338953615  ,  E-MAIL  INSTITUCIONAL:  odontoramossergio@hotmail.com  ,  doravante
denominada  CONTRATADA,

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado,
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº.
26/2025 , modalidade Pregão Eletrônico nº. 09/2025  e pelas condições que estipulam a seguir

 1 DO OBJETO E VALOR DA CONTRATAÇÃO.

Contratação de empresa para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos (cadeira, mocho, foco, equipo,
cuspideira, unidade auxiliar, amalgamador, ultrassom e jato de bicabornato, aparelho de resina foto
polimerizável, canetas de alta e baixa rotação, compressor e consultório portátil). Instaladas em
unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde de Tarumirim-MG. 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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01 12 MENSAL

Serviços de Manutenção completa em 8
consultório odontológicos (Cadeira,
mocho, foco e equipo, cuspideira,
unidade auxiliar, amalgamador,
ultrassom e jato de bicarbonato,

aparelho de resina foto polimerizável,
canetas de alta e baixa rotação,

compressor, consultório portável

4.600,00 55.200,00

O valor deste contrato é de R$ R$ 55.200,00  ( cinquenta e cinco mil e duzentos reais ),
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo nº. 26/2025 , Pregão
Eletrônico nº 09/2025  bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o
Processo Licitatório, independente de transcrição.

2 VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O Objeto contratado terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo
conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores.

2.1 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, conforme diploma legal.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução contratual, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; 

2.2.4 Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5 Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6 Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin).

2.3 O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6 A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1 São obrigações do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades  verificadas  na  execução  do  objeto  contratual,  fixando  prazo  para  que  seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  contratual  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;

3.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

3.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do município de Tarumirim para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  contratual,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.10  A  Administração  terá  o  prazo  de  15  (quinze  dias),  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123 da Lei 14.133 de 2021.
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3.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

3.1.14 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual,  bem como por qualquer dano
causado a terceiros  em decorrência  de ato do Contratado,  de seus empregados,  prepostos ou
subordinados.

4 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste
Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo  fixado  pelo  fiscal,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida no edital,  o  valor  correspondente aos danos
sofridos;

4.5 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

4.6 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou
gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos;

4.8.1 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Seguridade Social INSS;

4.8.2 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou do domicílio ou sede
do Contratado; A
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4.8.3 Certidão de Regularidade do FGTS; e

4.8.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.8.5 Certidões de Negativa de Falência ou Concordata

4.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

4.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

4.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.12 Promover a guarda,  manutenção e vigilância de materiais,  ferramentas,  e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.

4.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos.

4.14  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.

4.15  Manter  durante  toda  a  vigência  da  contratação,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

4.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.17 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

5 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1 A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do
prazo fixado,  por  algum dos motivos  previstos  no artigo 137 da Lei  nº  14.133/21,  bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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5.2.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.2.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

5.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.2.3 Indenizações e multas.

5.3 A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6 DOS CASOS OMISSOS

6.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

7 ALTERAÇÕES

7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

7.2  O  Contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação

7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5  Registros  que  não  caracterizam  alterações  contratuais  podem  ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 FORO

8.1 Fica definido o Foro da Comarca de Tarumirim-MG para dirimir os litígios que decorrerem da
execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei
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nº 14.133, de 2021.

Tarumirim 4 de junho de 2025 

 

_______________________________________

MARCUS VINICIUS FERREIRA DA COSTA

 CONTRATANTE

 

__________________________________________

 Odonto Ramos Comercio e Serviços Eireli 

CONTRATADA
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